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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução n° 01 de 2018, em situação assim descrita:
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/18 – Altera a Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003 (Regimento Interno)
O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais, necessita de uma série de instrumentos que possibilitam este exercício, mormente a regulação do exercício colegiado. 
Tais instrumentos, pela essencialidade, denominam-se, segundo Hely Lopes Meireles, como prerrogativas do Poder Legislativo, e, entre elas, figura a de estatuir seu regimento interno. 

O regimento interno estabelece-se assim, como privatividade e independência do Poder Legislativo, destinado a regular todas as situações internas, definindo não a estrutura do legislativo, mas a forma de atuar. 

Diante disso, a mesma privatividade que tem para criar, o Poder Legislativo tem para alterar o regimento em todo ou em parte, porém, com respeito as disposições constitucionais expostas na Lei Orgânica, bem como as disposições constantes no próprio regimento interno para a sua alteração. 

Por fim, no que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria, na medida em que, consoante o disposto no art. 54, da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente a Câmara Municipal dispor sobre a sua organização e funcionamento, bem como elaborar seu regimento interno. 

Já o processo de alteração obedece ao mesmo processo legislativo das demais espécies normativas, com a só diferença de que a tramitação é toda interna sem qualquer participação do Poder Executivo. 

Conforme dispõe o art. 170 do Regimento Interno (RI), o projeto de resolução alternado o RI deverá ser subscrito pelos integrantes da Mesa Diretora, ou por, no mínimo, 1/3 dos membros da Casa. No caso concreto, verifica-se que a proposição analisada se apresenta firmada por número suficiente de membros da Câmara Municipal, de forma que resta atendido o requisito de admissibilidade exigido pelo art. 171, do RI.

No que respeita a materialidade da pretensão deduzida, verifica-se que o objetivo desta seria adequar o ordenamento jurídico local ao texto constitucional de regência da matéria, face a alteração neste produzida pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015.
Nesse contexto, na medida em que a Constituição Federal, em seu art. 166, foi alterada pela EC n° 86, de 2015, com o que passou a regrar o chamado orçamento impositivo, tornando obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica, tem-se por legítima a pretensão voltada a introduzir, simetricamente, o mesmo regramento no orçamento jurídico municipal.

Destarte, uma vez que as alterações propostas ao RICMTP objetivam regrar o procedimento a ser observado na tramitação do processo legislativo relativo as leis orçamentárias municipais, a fim de recepcionar neste a apresentação das emendas impositivas, não se vislumbra óbice a implementação destas, desde que a Lei Orgânica Municipal tenha recepcionado a EC nº 86, de 2015.

As demais alterações propostas, relativas ao funcionamento da tribuna popular, são pertinentes a organização e funcionamento do Poder Legislativo Municipal, matéria da exclusiva competência da Câmara, não se verificando impedimento a implementação destas. 
Portanto, a iniciativa e a espécie legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, cabendo aos Vereadores da Comissão a análise de mérito da proposição apresentada. 

Três Passos, 27 de abril de 2017. 
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